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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certi f icamos que a LEI nº 945 de 01 de Junho de 2022, que ”DISPÕE 

SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE 

BELA CRUZ/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Foi publicado por 

af ixação nos locais de  amplo acesso públ ico da Prefeitura  Municipal de 

Bela Cruz no dia 01 de Junho de 2022. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 01 de Junho de 

2022.  

 

 
 

 
JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 945                                                                    DE 01 DE JUNHO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ-

CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA CRUZ, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que 

a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono o seguinte. 

 

Art. 1º - A alienação de bens imóveis de domínio do município de Bela Cruz será feita mediante 

concorrência ou leilão público, observadas as seguintes condições: 

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas disposições legais 

aplicáveis à concorrência pública; 

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel; 

III - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal correspondente 

a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando o preço no 

prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da Administração 

Pública, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva 

comissão; 

IV - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente designado; 

V - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, na 

forma do respectivo edital, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga 

pelo arrematante, juntamente com o sinal; 

VI - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, cuja 

validade será de 12 (doze) meses, estabelecido em avaliação de precisão feita pela 

Administração Pública ou por empresa contratada para esse fim. 

§1º - Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de precisão, será 

admitida avaliação expedita. 
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§2.° - Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da licitação, o 

cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia com suas 

obrigações junto à Administração Pública. 

§3.° - Os ocupantes regulares de imóveis pertencentes ao acervo desta municipalidade 

poderão adquiri-los, com direito de preferência, excluídos aqueles considerados indispensáveis 

ao serviço público, em condições de igualdade com o vencedor da licitação. 

§4.° A venda, em quaisquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser parcelada, 

mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor de 

aquisição, na forma a ser regulamentada em ato administrativo publicado pela autoridade 

máxima de cada órgão ao qual esteja afetado o imóvel respectivo. 

Art. 2º - Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado na venda de 

imóveis pertencentes ao acervo do município de Bela Cruz, poderão tais bens ser 

disponibilizados para venda direta. 

Parágrafo único. Fica a autoridade máxima de cada órgão ao qual esteja afetado o imóvel 

autorizada a conceder desconto de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estabelecido em 

avaliação vigente, na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado, por 2 

(duas) vezes consecutivas, referente a imóvel cujo valor de avaliação seja de até R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, em 01 de Junho de 2022. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 

Prefeito Municipal 

 

 


